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EDITAL Nº 36/2024/GABPRES

 

Prorrogação Programa Estágio Ordinário: Graduação, Nível Técnico e Pós-Graduação
O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, nos termos da Resolução nº

018/2019 -TRE/RN, de 18 de setembro de 2019, alterada pela Resolução nº 109/2023-TRE/RN,
de 10 de agosto de 2023, torna público a prorrogação, até o dia 19 de dezembro de 2025, do
Programa de Estágio Ordinário: Graduação, Nível Técnico e Pós-Graduação, realizados por
meio dos Editais da Presidência nºs: 36/2023, 54/2023, 18/2024 e Boletim SEI nº 10/2024.

 
 

Assinado e datado eletronicamente

Desembargador Cornélio Alves
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Cornélio Alves de Azevedo Neto,
Membro Presidência, em 22/08/2024, às 17:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rn.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0079934&crc=03DA296C
informando, caso não preenchido, o código verificador 0079934 e o código CRC
03DA296C.
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